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DECRETO N.o 062 
Autoriza 'a contratação de firma especializada 

na conservação de equipamentos contãbeis, dan 

do outras providencias. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, 

) uso de suas atribuiç6es legais, 

CONSIDERANDO que estão destacados 3(tres) equipamen-

)s marca NCR, para serviços de contabilização de documentos desta 

,efeitura Municipal; 

CONSIDERANDO que os serviços de conservação de tais 

luipamentos, reclamam firma especializada no ramo; 

CONSIDERANDO que nesta cidade e região não 	existem 

.rmas que se coadunem ãs exigências para esses serviços, 

DECRETA: 

Art. 19 - Fica o Departamento de Finanças autorizado 

firmar contrato com a firma GAIO TÊCNICA DE DAHILTON GAIO, estabe 

cida â Rua Embaixador HipOlito de Araújo, 524, Curitiba-PR-, pelo 

azo de 6 (seis) meses consecutivos, no valor total de Cr$. 53.280,00 

inquenta e tres mil, duzentos e oitenta cruzeiros), objetivando a 

nservação de 3 (tres) equipamentos contãbeis marca NCR, 	conforme 

culta o Art. 126, § 29, d, do Decreto-lei n9 200, de 25.02.67; 

Art. 29 - Revogam-se as disposiçOes em contrãrio. 

EDIFiCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO 

PARANÁ, aos 07 de abril de 1981. 
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